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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ re entre Municipal de 

alLidr &UM sn't 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 173/99 

ALTERA o percentual de Gratificação Especial da 
servidora SUELY GONÇALVES SERRA ARAÚJO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR percentual de Gratificação Especial De 5% (cinco por cento) 
para 10% (dez por cento), nos termos do Process n° 1259/99, concedido a servidora SUELY 
GONÇALVES SERRA ARAÚJO portadora a Cédula de Identidade n° 1.653.348-7 — SSP-
PR, nomeada em O  : ih o regime E tatutário, no cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lota . na Secretaria de 	cação Manutenção do Ensino de 10  Grau, com base 
no artigo 24t. inciso II e IV da Lei Comp ementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do unicípio), a contar de 01 de gost de 1999. 

2. Revoga-se às disposições 	contrário, especialmente a Portaria n° 
329/97, de 	de agosto e - 1997. ii  
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O MUNICIPAL os 20 agosto • 1999. 

0 
ANTONIO AND CANAVACA 

refeito Mun cipal 
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